
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

“Autoriza o Município a firmar convênio com a
Enel para a manutenção e a poda de árvores”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Enel para a manutenção e a poda de
árvores.
 
 
 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas decorrentes de sua participação no
convênio relativo a esta Lei.
 
 
 
Art. 3° O Poder Executivo poderá baixar decreto ou outro dispositivo para regulamentar esta Lei.
 
 
 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
 
 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 37 da Constituição Federal que estabelece os princípios da
administração pública, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;
 
 
 
CONSIDERANDO o artigo 14, inciso VIII da Lei Orgânica do Município;
 
 
 
CONSIDERANDO que o convênio se faz necessário para evitar danos a rede elétrica e consertos mais
rápidos se esta for danificada, em caso de fortes ventanias no município.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário o projeto de lei.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 1 de dezembro de 2023
 

 
 

Abel Arantes - PL
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